= Estado de Mato Grosso :
CAMARA MUNICIPAL DE QUERENCIA

PARECER N2 05/2026

Da Comissdo De Constituicdo, Justica e

Redacgdo, Projeto de Lei do Legislativo PLL

03/2026, Institui politica de transparéncia

na cobranga do Imposto sobre a

camarauuntc!paldaauerénch -NT Propriedade Predial e Territorial Urbana
MM‘EMW (IPTU) no &ambito do municipio de

s E?ﬁ?ﬁ%‘g;?ﬁ&}i?ﬁgzgs Queréncia, MT, e d4 outras providéncias.
| - RELATORIO

Trata-se da analise do Projeto de Lei Ordinaria n° 03/2026, que visa instituir
mecanismos de transparéncia ativa na cobranca do IPTU. A proposta obriga o Poder
Executivo a detalhar, nas guias de recolhimento e em portal oficial, dados sobre arrecadagao
por bairro, indices de inadimpléncia, metodologia de calculo e meios de contestacgao.

O projeto foi objeto de analise pela Procuradoria Juridica desta Casa (Parecer n°
156/2026), que recomendou ajustes na vigéncia. Em atendimento, foi protocolada a Emenda
Modificativa n® 05/2026 pela autora, estabelecendo um prazo de transi¢céo de 120 dias.

Il - ANALISE

Da Constitucionalidade e Legalidade (Sob a otica do Parecer Juridico 15/2026):
Conforme apontado pela Procuradoria Juridica Legislativa, a matéria & de estrito interesse

local (Art. 30, |, CF/88) e nao invade a competéncia privativa do Prefeito. O parecer juridico
destaca que:

« Auséncia de Vicio de Iniciativa: A proposi¢éo nao cria cargos, nao altera a estrutura
administrativa e nao modifica a base de calculo do tributo, apenas garante o direito a
informacao (Art. 5°, XXXIIl da CF/88).

« Jurisprudéncia: O érgéao juridico fundamenta a viabilidade na decisdo do STF (RE n°
1.519.745), que validou lei idéntica em Ribeirdo Preto-SP, afastando a alegagéo de
violagé@o a separacéao de poderes.

Da Analise Orcamentaria e Financeira: A andlise técnica desta relatoria, em
consonancia com as notas da Procuradoria, indica que o projeto ndo acarreta renuncia de
receita. Embora exija adaptagdo de sistemas de Tl, o impacto financeiro é considerado de
baixa magnitude e operacional. A Emenda 05/2026 & o ponto crucial aqui: ao prever a
vacatio legis de 120 dias, assegura que o Executivo possa planejar a execugdo sem
atropelos orgamentarios no exercicio corrente.
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Da Técnica Legislativa: O projeto original apresentava falha técnica ao prever
vigéncia imediata para uma obrigagdo que demanda alteragéo sistémica. O Parecer Juridico
15/2026 alertou para o risco de ineficacia da norma. A Emenda Modificativa 05/2026 sana

este vicio, adequando a proposta aos principios da razoabilidade e seguranga juridica,
conforme a LC 95/98.

- vOTO

Considerando a plena constitucionalidade ratificada pela Procuradoria Juridica, a
conveniéncia social da transparéncia tributaria e a corregéo técnica operada pela emenda de

prazo, apresento meu voto pela APROVAGAO do Projeto de Lei n° 03/2026, COM A
ADOGCAO DA EMENDA MODIFICATIVA N° 05/2026.

A medida promove a transparéncia publica, o controle social e fortalece a confianca
do contribuinte na administragdo tributaria municipal, estando em plena harmonia com o
ordenamento juridico vigente.

A Comisséo de Constituicéo, Justica e Redagéo, por seus membros infra-assinados,
apos analisar o Projeto de Lei n® 03/2026, de autoria do Poder Legislativo, que “Institui
politica de transparéncia na cobranga do Imposto sobre a Propriedade Predial e
Territorial Urbana (IPTU) no ambito do municipio de Queréncia, MT, e da outras

providéncias” e em conformidade com as conclusées do relatério exarado pela Relatora
Vereadora, votam da seguinte maneira:

Beatriz Steffen: Aprova
Keila Marques: Aprova
Mestre Dragao: Aprova

E esse o parecer da presente Comiss&o, s. m. J-

Stz A

ala das Comissoes, 26 de fevereiro de 2026.

Beaf" z‘Steffen

Membro CCJR
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